
 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS- DAE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 

 
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 11/2023  

 
 

A Diretora Presidente do Departamento de Água e Esgotos- DAE, no uso de suas 

atribuições legais, torna público os resultados dos recursos, a lista de resultados (pontuação) 

definitivos, a lista de classificação final, a convocação para as Provas Práticas e o período de 

envio dos Títulos para os cargos de nível superior, conforme segue: 

 
1. RESULTADOS DOS RECURSOS  
 
1.1 O resultado dos recursos está à disposição dos interessados na Internet: no endereço 
www.inqc.org.br link “minha conta”. 
 
2. LISTA DE RESULTADOS DEFINITIVOS (PONTUAÇÃO) E LISTA DE CLASSIFICAÇÃO 
FINAL. 
 
2.1. A lista de resultados definitivos (pontuação) das Provas Objetivas e classificação final consta 
conforme segue: 
Classificação final- Anexo I, cargos sem provas práticas e sem provas de títulos;  
Classificação final- Anexo I- A, candidatos PCD; 
Classificação final- Anexo I- B, candidatos PNP; 
Pontuação final- Anexo II- cargos com provas práticas e prova de títulos.  
 
2.2. Este resultado está igualmente à disposição dos interessados nos seguintes locais: no Painel 
de Publicações Oficiais do DAE, na Rua Moyses Viana, nº 322, em Santana do Livramento/RS 
e na Internet, nos endereços: 
 https://www.inqc.org.br e https://dae.santanadolivramento.rs.gov.br 
 
 
3. CONVOCAÇÃO E ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS.  
 
3.1. A Prova Prática será realizada em obediência ao item 17 do Edital de Abertura nº 01/2023 
do Concurso Público do Departamento de Água e Esgotos- DAE de Santana do Livramento. 
 
3.2. O candidato deverá comparecer ao local destinado à realização da Prova Prática com 
antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário previsto para o seu início, de acordo com a 
tabela de cada cargo, com documento de identidade com fotografia e assinatura (de preferência 
o mesmo utilizado para efetuar a inscrição). 
 
3.2.1. Os candidatos deverão comparecer trajados e calçados adequadamente para o teste, 
conforme as peculiaridades do cargo.  
  
3.3. É de responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da prova 
e o comparecimento no horário determinado. 
 
3.3.1. Não será permitido o ingresso de candidato no local de realização da prova após o horário 
fixado neste edital. 
3.3.2. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato. 
 
3.4. Documento de identidade: Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos 
de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; cédulas de identidade expedidas 

http://www.inqc.org.br/
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pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente 
modelo com foto). 
 
3.4.1. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados no subitem 3 .4, 
ainda que autenticados, ou quaisquer outros documentos. 
 
3.4.2. Não serão aceitos documentos de identificação eletrônicos no momento de aplicação das 
provas, dada a eventual possibilidade de indisponibilidade ou instabilidade de acesso à internet 
nos locais de aplicação das provas. 
 
3.4.3. Não serão aceitos boletins de ocorrência por perda ou roubo, seja qual for a data da 
ocorrência. 
 
3.5. A realização da Prova Prática para o cargo de Motorista Operador só será possível mediante 
a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação (CNH tipo “D”). O candidato que não 
apresentar a Carteira Nacional de Habilitação, ou que apresentar com o prazo de validade 
vencida, não prestará a Prova Prática e será eliminado do Concurso Público (vale a Carteira de 
Habilitação obtida ou renovada até a data da Prova Prática).  
    
3.6. Não serão permitidos, durante a realização da prova, a comunicação entre candidatos ou o 
uso de máquinas calculadoras e/ou similares, relógios, livros, anotações, réguas de cálculo, 
impressos ou qualquer outro material de consulta. 
 
3.6.1. Os aparelhos celulares deverão permanecer desligados. 
 
3.7. Não será admitida a permanência de acompanhantes do candidato, ou de pessoas 
estranhas à Prova Prática, no local de realização das provas.  
 
3.8. Após a identificação dos candidatos, estes permanecerão à espera de sua vez de realizar a 
prova. Não será permitido que os candidatos se afastem do local que lhes for designado, a não 
ser acompanhados de fiscal. 
 
3.9. A realização da Prova Prática seguirá a ordem alfabética dos candidatos convocados para 
a mesma, determinada neste edital. Assim sendo, os candidatos convocados permanecerão à 
espera da sua vez de realizar a prova, em local reservado para este fim. 
 
3.10. O candidato deverá assinar juntamente com o avaliador, a ficha de avaliação e rubricar as 
demais folhas. 
 
3.11. No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será avaliado pela Banca 
Examinadora, através de itens constantes em uma ficha de avaliação elaborada para esta 
finalidade. 
 
3.12. Os materiais, equipamentos e ferramentas necessários para a execução das atividades 
propostas estarão disponíveis no local. 
3.13. Os veículos divulgados em edital e disponibilizados pelo DAE poderão por motivos de força 
maior, serem substituídos a qualquer tempo no dia da prova. Em caso de necessidade, será feito 
o máximo esforço para que a substituição seja feita por veículo semelhante aos modelos 
divulgados, a fim de não causar prejuízo aos candidatos e à prova. 
 
3.14. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (gravidez, menstruação, contusões, 
luxações, fraturas etc) que impossibilitem o candidato de submeter-se às provas ou de nelas 
prosseguir ou que tenham a capacidade físico-orgânica diminuída, não serão consideradas para 
tratamento diferenciado ou para uma nova prova. 
 



3.15. O candidato somente deverá realizar a Prova Prática se achar-se em condições técnicas e 
físicas adequadas. Será de sua responsabilidade eventual dano causado a si, ao patrimônio ou 
a terceiros. Não sendo realizada a prova, o candidato será considerado reprovado e eliminado 
do Concurso. 
 
3.16. O candidato ao terminar a Prova Prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a 
fim de não prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir 
psicologicamente na avaliação do próximo candidato.  
 
3.17. Na Prova Prática com equipamentos de alto valor, a Banca Examinadora poderá determinar 
o término de tempo do candidato antes do previsto, quando verificar que o mesmo não possui as 
condições mínimas para o cargo, com a finalidade de preservar o patrimônio público e a 
segurança das pessoas envolvidas. 
 
3.18. Os candidatos poderão levar sua própria garrafa com água, bem como álcool em gel, para 
uso individual, durante a prova, desde que estejam armazenados em embalagem transparente 
e sem rótulo. 
 
3.19. As condições estruturais dos locais de realização das provas, bem como as condições 
climáticas ou meteorológicas desfavoráveis na data de realização, ou, ainda atrasos decorrentes 
da própria organização das atividades não servirão de motivos  para tratamentos diferenciados, 
mudança de horário ou de dia para a realização de nova prova. 
 
3.20. Reclamações sobre o funcionamento de veículos ou da estrutura para a realização das 
provas e sobre o local de espera deverão ser feitas no dia da prova prática. 
 
3.21. Os subitens acima não serão considerados como razão de recursos e alegação e motivo 
de baixo desempenho do candidato. 
 
3.22. Será excluído do Concurso Público, mediante preenchimento do Formulário de Termo de 
Infração, o candidato que:  
1) perturbar de qualquer modo a execução dos trabalhos;  
2) utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua realização; 
3) não seguir as orientações fornecidas no dia de aplicação da prova prática. 
 
3.23. Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Examinadora, a Prova Prática poderá 
ser cancelada ou interrompida, acarretando o adiamento da prova para nova data, que será 
marcada e divulgada através de edital. 
  
4. INSTRUÇÕES PARA O CARGO DE TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
 
4.1. Local da Prova Prática do cargo de Técnico em Informática: 

UNIPAMPA - Campus Santana Do Livramento 

Rua Barão do Triunfo, 1048 - Centro, Santana do Livramento/RS. 

 
4.2. A Prova Prática para o cargo de Técnico em Informática terá a duração máxima de 30 (trinta) 
minutos, e consistirá nas seguintes atividades: 
 
a) Instalação de cabos e conexões; 
b) Verificação de defeitos em cabos; 
c) Uso de backups; 
d) Utilização de antivírus; 
e) Instalação e conexão de impressora. 
 
4.3. Data e horários da Prova Prática para o cargo de Técnico em Informática: 
 
 



SÁBADO 

INSCRICAO CANDIDATO DATA HORA 

71650 CARLOS EDUARDO ESPINO GUEDES 18/11/2023 13h 

72028 DANIEL TRINDADE CAVALCANTI 18/11/2023 14h 

71707 DANIEL YAMANDU MESIK BERMUDEZ 18/11/2023 15h 

74166 FABIANO CASSOL DE VARGAS 18/11/2023 16h 

70947 GABRIEL SEVERO GARCIA 18/11/2023 17h 

 
 
5. INSTRUÇÕES PARA O CARGO DE MOTORISTA OPERADOR 
 

5.1. Local da Prova Prática do cargo de Motorista Operador: 

Distrito Industrial 

Avenida Principal, Porto Seco- Santana do Livramento/RS. 

 
5.2. O candidato realizará a Prova Prática em um Caminhão Basculante, marca Mercedes Bens 
L2213, ano/modelo 1977 e em uma Retroescavadeira, marca Randon 4x2, ano 2007 que estarão 
à disposição dos candidatos para esta finalidade.  
 
5.3. Tempo de prova: Será dado um tempo máximo de 25 (vinte e cinco) minutos para cada 
candidato realizar a prova em cada veículo/equipamento. Caso o candidato não tenha concluído 
a prova no tempo máximo estabelecido, sua pontuação será igual à soma de pontos obtidos até 
o limite desse tempo. 
 
5.4. Datas e horários da Prova Prática para o cargo de Motorista Operador: 
 
SÁBADO 

INSCRICAO Candidato DATA HORA 

73255 ADRIANO SOARES DE ATHAYDE 18/11/2023 9h 

71591 CASSIO MARQUES HOFMANN 18/11/2023 9h   

69969 CRISTIANA DE SOUZA LEITE VARGAS 18/11/2023 9h   

71986 CRISTIANO GONçALVES DE SOUZA 18/11/2023 9h 

69916 FELIPE BARBOZA LIMANA 18/11/2023 11h 

69906 FERNANDO RODRIGUES SÜHS 18/11/2023 11h 

73281 JOSé FEITOSA DE CASTRO 18/11/2023 11h 

71302 JUNIOR MACHADO MACHADO 18/11/2023 11h 

  Intervalo almoço     

72482 KRISTOFER MARQUES CUNHA 18/11/2023 14h 

73732 LEANDRO DA COSTA ALVES 18/11/2023 14h 

71812 LEANDRO LUIZ DUMMEL 18/11/2023 14h 

72831 LEANDRO MARTINS PIRES 18/11/2023 14h 

71781 LUCIANO VELEDA FARIAS 18/11/2023 16h 

71623 LUIS FERNANDO GUANDET VILLALBA 18/11/2023 16h 

72402 LUIS RICARDO QUEVEDO DOS SANTOS 18/11/2023 16h 

72542 LUIZ CLAUDIO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 18/11/2023 16h 

 
 
 
 
 



DOMINGO 

71964 MARCELO OCAñA COELHO 19/11/2023 9h 

70108 MARCIUS LINHARES MUNHOZ 19/11/2023 9h 

70882 PAULO EBER SOARES DA SILVEIRA 19/11/2023 9h 

73723 PAULO RICARDO BUENO ESTRADE 19/11/2023 9h 

71618 PAULO RICARDO SILVA OLIVEIRA 19/11/2023 11h 

71755 RENATO DOS SANTOS RODRIGUES 19/11/2023 11h 

70614 SANDRO RICARDO FERNANDES FIGUEROA 19/11/2023 11h 

70889 VANDERLEI RODRIGUES OZóRIO 19/11/2023 11h 

73365 WAGNER RIBEIRO MALCORRA 19/11/2023 11h 

 
5.5. Critérios de Avaliação da Prova Prática no Caminhão Basculante:  
 

PARTE ATIVIDADE PONTUAÇÃO 

1  Verificação de itens, condições do veículo e manutenção 
preventiva.  

16 pontos 

2  Conhecimento sobre o funcionamento do veículo.  15 pontos 

3  Desempenho operacional do veículo (condução do 
veículo, conhecimento, atenção, previsão, decisão/ação, 
habilidade e cortesia no trânsito).  

60  pontos 

4  Habilidade de condução e estacionamento do veículo.  09 pontos 

 
5.6. Critérios de Avaliação da Prova Prática na Retroescavadeira: 
 

PARTE ATIVIDADE PONTUAÇÃO 

1  Verificação de itens, condições do equipamento e 
manutenção preventiva.  

12 pontos 

2  Conhecimento sobre o funcionamento do equipamento.  24 pontos 

3  Desempenho operacional do equipamento e realização da 
atividade proposta.  

56 pontos 

4  Habilidade no manuseio e estacionamento do 
equipamento.  

08 pontos 

 
 
6. INSTRUÇÕES PARA O CARGO DE AGENTE OPERACIONAL 
 
6.1. Local da Prova Prática do cargo de Agente Operacional: 

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS- DAE 

Rua Moyses Vianna nº 322, Santana do Livramento/RS 

 
6.2. A Prova Prática para o cargo de Agente Operacional terá a duração máxima de 20 (vinte) 
minutos, e consistirá nas seguintes atividades: 
 
a) Identificação nominal de ferramentas utilizadas na manutenção predial em geral de uso no 

dia a dia; 
b) Identificação nominal e uso de equipamentos de proteção individual; 
c) Realização de emendas em canos utilizando as ferramentas adequadas; 
d) Utilização de máquina roçadeira. 
 
6.3. Data e horários da Prova Prática para o cargo de Agente Operacional: 
  



 
SÁBADO 

INSCRICAO CANDIDATO DATA HORA 

70489 ALINE DA ROSA SILVA 18/11/2023 9h 

70588 BRUNA PERES DA ROSA 18/11/2023 9h   

72988 GERSON DOS SANTOS FLORES 18/11/2023 9h 

70366 JOVER ANDERSON NOGUEIRA MONTEIRO 18/11/2023 10h 

71511 LUCAS COELHO GUTIERRES 18/11/2023 10h 

70487 MAICO DOUGLAS OLIVEIRA MACEDO 18/11/2023 10h 

71838 MAICON SOUSA MOTA SILVESTRE 18/11/2023 11h 

73256 MáRCIA ROSANA DA SILVA ANTUNES 18/11/2023 11h 

71573 MARCOS PAULO VARGAS DOS SANTOS 18/11/2023 11h 

70050 MICHELE GOMES MARQUES 18/11/2023 12h 

69942 NATHALY MACHADO MUNIZ 18/11/2023 12h 

  Intervalo almoço     

73888 RAFAEL MUSTAFA MELLO EL HANINI 18/11/2023 14h 

70690 RAWY LEAL BOFF 18/11/2023 14h 

71057 RICELE LOPES RUBIM RIBEIRO 18/11/2023 14h 

71893 WILLIAN RODRIGUES DUTRA 18/11/2023 15h 

 
 
7. PROVA DE TÍTULOS 
7.1. Os candidatos aprovados para os cargos de nível superior poderão enviar os títulos 
conforme estabelecido no item 16 do Edital nº 01/2023 e suas retificações, no período 
estabelecido no cronograma publicado no Edital nº 01/2023 (09 a 14/11/2023) e devidamente 
listados no Anexo V deste edital. 
 
7.2. Deverão ser observadas todas as determinações constantes no item 16 do Edital nº 01/2023 
e suas retificações quanto a Prova de Títulos. 
 
Os candidatos devem apresentar-se no dia da prova prática, cientes de todos os procedimentos 
contidos no Edital nº 01/2023 e suas retificações e das orientações contidas neste Edital. 
 
 
 
                                                     Santana do Livramento, 08 de novembro de 2023. 
 
 
 

Izabel Cristina da Cunha Alvarez, 

Diretora Presidente do DAE. 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



ANEXO V DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 
 

FORMULÁRIO DA RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
FORMULÁRIO PARA RELACIONAR AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS PARA A PROVA DE TÍTULOS, 

O QUAL DEVE SER ENVIADO PARA O ENDEREÇO: titulos@inqc.org.br       alterado 

 
1. Este formulário deve ser preenchido em 02 (duas) vias. Uma via fica com o candidato, com os 

respectivos originais. A outra via preenchida deve ser colocada no envelope, junto com as respectivas 

cópias dos documentos para a Prova de Títulos, e enviado por e-mail, somente no prazo que consta no 

cronograma- Item 3- do Edital nº 01/2023.   alterado 

 

2. A escolha dos títulos para cada alínea é de inteira responsabilidade do candidato. A Banca Avaliadora 

avaliará os títulos na alínea indicada pelo candidato neste Formulário.  

 

NOME: __________________________________________Nº DA INSCRIÇÃO: ___________  

CARGO:______________________________________________  

 
RELAÇÃO DE TÍTULOS (a ser preenchida pelo candidato)  
 
Alínea A – Comprovante de Curso de Pós-Graduação em nível de Doutorado em área relacionada às 

atribuições do cargo.  

Quantidade: ......... (máximo 1)  

Nome do Curso: 

__________________________________________________________________________  

 
Alínea B - Comprovante de Curso de Pós-Graduação em nível de Mestrado em área relacionada às 

atribuições do cargo.  

Quantidade: ......... (máximo 1)  

Nome do Curso: 

__________________________________________________________________________  

 
Alínea C - Comprovante de Curso de Pós-Graduação em nível de Especialização, Atualização, 

Aperfeiçoamento ou Extensão em área relacionada às atribuições do cargo, com carga horária mínima de 

360 horas.  

Quantidade: ......... (máximo 2)   

Nome do Curso: 

__________________________________________________________________________  

Nome do Curso: 
__________________________________________________________________________ 
 
Alínea D - Comprovante de experiência profissional na área específica do cargo (somente para o DAE).   

 
Quantidade de comprovantes: ........... Nº de anos semestres: .............. (máximo 5 10)      alterado 
1. _________________________________________________________________________ 
2. _________________________________________________________________________ 
3. _________________________________________________________________________ 
4. _________________________________________________________________________ 
5. _________________________________________________________________________ 
6. _________________________________________________________________________ 
7. _________________________________________________________________________ 
8. _________________________________________________________________________ 
9. _________________________________________________________________________ 
10. _________________________________________________________________________ 
 

mailto:titulos@inqc.org.br


Obs.: O candidato que encaminhar documento(s) de experiência profissional para a prova de títulos deve 

anexar, também, o certificado ou diploma (frente e verso) que é requisito para o provimento do cargo, 

conforme estabelecido no subitem 4.1 16.2 do Edital nº 06/2023 de retificação e Anexo deste Edital.  

 
Encaminhou documento comprovando alteração de nome? SIM (   ) NÃO (   )  
 
Declaro serem verdadeiras as informações aqui descritas e válidas dos documentos encaminhados.  
 
Total de documentos encaminhados: ____  
 
_____________________________, _____ de ______________ de 2023.  
 
 
 
 
 
_______________________________  
Nome do Candidato  
 
 
 
__________________________ 
Assinatura do Candidato 

 


